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§ 2? Essa importância será paga à
União Brasileira de Educação e En-
sino em duas parcelas iguais, s-jndo
a primeira apôs o registro do p.-e-
sente Acordo pelo Tribunal de Contas
da União e a segunda depois da pres-
tação ae contas da primeira.

Cláusula terceira — O auxílio pre-
visto na cláusula segunda será apli-
cado na manutenção ao Ginásio Nos-
sa Senhora de Fátima, mantido pela l
União Brasileira de Educação e E;n-
sino.

Cláusula Quarta — A União Brasi-
leira de Educação e Ensino encami-
nhará à Comissão, o relatório das ati-
vidades desenvolvidas no exercício fi-
nanceiro, bem como o balancete anual
referentes ao Ginásio Nossa Senhora
de Fátima.

Cláusula quinta — A União Brp.sl-
leirá de Educação e Ensino prestará
contas ã Comissão das importâncias
recebidas, de acordo com o Códiso de
Contabilidade Pública, até 31 de de-
zembro de cada ano.

Cláusula sexta — A Comissão sei
reserva o direito de fiscalizar a apli-
cçâo ds verbas concedidas à União
Brasilyeira de Educação e Ensino, pp-
ra auxiliar o funcionamento dos òervi-.
cos educacionais a cargo do Ginásio
Nossa Senhora de Fátima.

Cláusula sétima — Este Acordo en-
contra apoio no artigo T> da Lei r>ú-'

mero 2.599, de 13 de setembro de
1955, que dispõe sobre o Plano Geral
de Aproveitamento Económico co
Vale do São Francisco.

Cláusula oitava — O presente Acor-
do terá validade pelo prazo de um
ano, a partir da data de seu registro
pelo Tribunal de Contas da União,
salvo motivo de força maior que obri-
gue sua rescisão antes 6o prazo esta-
belecido, sujeito a registro prévio pelo
mesmo Tribunal.

E, assim, por convirem as partes
interessadas, eu, Luiza Caldeira Dias,
Assistente de Administração. AF-302-
16-B. da Comissão do Vale' do São
Francisco, lavrei o presente Termo de
Acordo 110 livro próprio, existente na
Divisão de Administração da -mesma
Comissão, às folhas verso 144 as 146
verso, do Livro n? 20, Termo que, de-
pois de lido e achado conforme, vai
assinatío pelas partes contratantes, na
presença das testemunhas abaixo as-
sinadas, para todos os fins de «lireito.

Rio de Janeiro, 29 de marco de 1966.
— Otacllio Mundfm. — Gaston Xa-
vier Court.

Testemunhas: Ary Osvaldo Trinda-
de. — Heleno João dos Santos.

Visto: /. Gonçalves Moreira, Dire-
tor da Divisão de Administração, In-
terino.

(N» 13.680 — 30-3-66 — Cr$ 30.000)

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL
ATOS DO PODER

EXEGUTIW)
DECRETO "N" N° 500 — BE 29 DE

MARÇO DE 1986

'Aprova o Regimento do Conselho de
Educação do Distrito Federal. Ex-
tingue e cria funções em comissão
e dá outras providências,

O'Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições Que lhe con-
ferem o art. 20, item II da Lsi nu-
mero 3.751, de 13 de abril de 1960 e
os arts. 34 e 35 da Lei n? 4,545, de
10 de dezembro de 1964, decreta:

Art. l? Fica aprovado o Regimento
do Conselho de Educação do Distrito

modificações no respectivo texto que
julgar convenientes;

(?) expedir instruções para a mspe-
ção escolar e estabelecer critérios de
avaliação da qualidade das escolas ele-
mentares e médias;

c) opinar sobre a autorização para
funcionamento de escola ou outro ser
viço educacional a cargo da adminls
tràção da Prefeitura;

ti) opinar sobre Instalação e run
cionamento de escola ou outro servi
ço educacional a cargo da adrainls
tràção da Prefeitura;

e) conhecer de irregularidades ocoí
rentes em escola mantida eu fiscal!
zada pela Prefeitura e propor as me
didas eorretivas que se justificarem
em cada caso;

Federal, assinado pelo Presidente do /> completar as indicações feita
Conselho de Educação do Distrito Fe- pelo Conselho Federal de' Educaçã
dera!, que com este baixa. para a fixação de numero de discipll

Art. 2? Fica extinta a função <3e nas obrigatórias, em cada curso c!
provimento em comissão, anterior-
mente criada e compreendida no Ane-
xo I deste decreto.

Art. 3? As funções de provimento
em comissão do Conselho de Educa-! médio, as disciplinas de caráter opta
cão do Distrito Federal, segundo seu; tivo e permitir aos estabelecimentos
número, natureza, denominação, sim-j de ensino a livre escolha de uma ou
bolo ou padrão de remuneração são de duas delas, para integrar o currí

ensino médio, e organizar a distribui
cão dessas disciplinas, dando espe-
cial relevo ao ensino de Português;

g) relacionar, para os cursos Cie gral

as relacionadas no Anexo II deste c't-
creto.

culo de cada curso:
h) dar estruturação própria aoscur

Art. 4° fiste decreto entrará em vi-i sãs que funcionarem a partir das IBh
gor na data de sua publicação, revo- determinando, inclusive o nnmeri
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 1966; U*
da República e 6? de Brasília. —' p u-.
nio Cantanhede, Prefeito. — Coiomoo
Machado Salles. Secretário do Gover-
no. — Cleaniho Rodrigues de Siquei-
ra, Secretário de Educação e Cultura

REGIMENTO DO CONSELHO DE
EDUCAÇÃO BO DISTRITO FE-'
DERAL

imito i
Das atribuições

Art. l1.' O Conselho de Educação Co
Distrito Federal terá as seguintes atri-
buições além de outras que lhe íorem
ou lhe venham ã ser cometidas tm

anual de dias de trabalho escolar efe
tivo segundo as peculiaridades de ca
cia curso;

í) determinar, em normas genen
cãs ou em indicações específicas, a
adaptações curriculares ou compls
alentares de estudos de que depender
a transferência de aluno de um para
outro ramo de ensino médio ou di
uma para outra escola do mesmo rã
mo;

p autorizar o funcionamento aees'
colas ou cursos experimentais de grau
elementar e médio;

li aprovar os relatórios e as pres
tacões de contas das entidades rés'
ponsáveis por cursos de aprendlzagen

lei federal ou decreto do Prefeito dói Industrial ou comercial;
Distrito Federal; m) opinar sobre a Incorporação Cie

ny elaborar D seu Regimento, a sor escola particular RO ensino publico <ío
aprovado pelo Prefeito, g prop6r. aí'Distrito Federal;

n) zelar pela observância da legis-jsua partic-.Xuridade ou relevância, não
lação do .ensino e pela regularidade do | demandei*, apreciação do Pleno: w.
processo educacional; Parágraío único. Cada Cáiv.a;-a

o) adotar ou propor medidas que j compor-se-á de cinco Conseih i i;s,
visem à expansão e ao desenvolvimen- obedecido, tanto quanto possivc1, o
to do ensino, assim como â solução critério da representação do g:aã ae
de problemas educacionais; ««„;„« ^=,m=/,ti,,«

P) emitir parecer sobre os assuntos
de natureza educacional eu correlates
jue lhe forem submetidos peio Pre-
"eito ou pelo Secretário de Educação

ensino respectivo.
Art. 6° Poderão ser constituída", por

deliberação do Plenário ou por ato
da Presidência, co;; . Conse-
lheiros,,permanentes ou temporav-as,

e Cultura; para estudos e pesquisas relativos a
0) promover e divulgar estudos só- ; determinadas matérias ou preparação

bre a educação do Distrito Federal e de programas do conferências e eu-
publicar um boletim próprio; trás atividades promovidas pelo Con-

r) convocar, para eventual presta- selho ou em que seja necessária a sua
o de esclarecimento a respeito tíe participação.

assunto de sua competência, coorde- , Art. 7° O Conselho reunir-se-6 cr-
nador de ensino. Assessor, Chefe de dinàriamente no decurso de todi o
Serviço, Diretor de escola e professor ano, exceto no mês de janeiro e, ex-
pertencente ao sistema de ensino do traordinàriamentè quando convocado
Distrito Federal; l pelo Secretário de Educação e Cultu-

«) conhecer dos recursos interpôs-
tos de acordo com a legislação de en-
sino ;

t) promover anualmente a Confe-
rência dos Educadores do Distrito Fe-
deral;

t() analisar e publicar as estatísti-
cas do ensino do Distrito Federal e
03 dados complementares;

rã, ou por iniciativa da Presidência ou
da maioria absoluta dos Conselhf ;i o=-.

§ l' Poderão ser realizadas, em ra-
da mês, até oito reuniões do Conselho
ou de suas Câmara';.

§ 2? As reuniões serão realizrrias
nos dias e horas designadas pelo Pre-
sidente ou no ato de convocação ex-
traordinária .

v) estabelecer planos para a aplica- Art. 8? Para. as reuniões do Con-
ção, no Distrito Federal, dos reeur-i selho ou das camarás exirre-se a ITT-
sós a que se refere o art. 169 da Cens- sença c'a maioria absoluta dos <^v,3
tituição Federal, da Lei da Diretrízes membros.
e Bases da Educação Nacional a ser § l? Os sup1 entes cius cí.-mrmrace-m
homologada pelo Prefeito do Distrito]as reuniões terão direito de particS-
Federal; ipação nos deba.tes e à percepção de

x) fixar o número e os valores das, jetens, mas o direito de voto só P. as-
bôlsas de estudo a serem distribuídas assegurado ao suplente ou supl^ifs

liante recursos municipais e te-! em substituição a Conselheiro ou Con-
derais e outros disponíveis: organizar selheiros efetivos."
as provas de seleção dos bolsistas, e| § ^ A convocação dos Conselheiros
estabelecer as condições ds renovação e dos Suplentes para às reurvões <r-
anual das bolsas; "- • '

z) manter intercâmbio com o Con-
selho Federal e com os Conselhos. Es-

dináriaã será feita, por escrito, com
a antecedência çue se justificar peíoò
motivos da reunião.

taduais de Educação, " j Art. 9? Os "conselheiros prosse-nii-
Art. 2? _ Dependem de homologação rão em seus trabalhos nos int.e.

do Secretário de Educação e Cultura
os atos compreendido1; nas alíneas b,
c, ã, •», i, m, p e x do artigo anterior
e devem ser sancionados os compre-
endidos nas alíneas '/, g e h,

Art. y Da decisão do Conselho ca-
berá, no prazo de 60 dias, recurso pa-
ra o Secretário de Educação e Cui-

das :euniõe« para preparo dos parece-
res, indicações e relatórios.

TÍTULO Hl

Da presidência

Art. 10. Compete ao Presidente:

a, presidir as reuniões e exercer at.,t.o o /i j • - — , - —iw <= ""»- u, pi-esiair as reuniões e exercer a
da decisão deste, mantendo ou j direção-geral dos trabalhos do Conse-

.eíormando o ato recorrido, para o! lho-
Prefeito do Distrito Federal, no mes-
mo prazo acima estabelecido.

b) convocar reuniões;
c) organizar o programa mensal cio

Parágrafo único. Os recursos de
que trata este artigo não terão efei-
to suspensivo.

TÍTULO II

Do funcionamento

Art.. 4° A Presidência do Conselho
será exercida por um dos Conselh"i-
ros eleito Menalmente em votação se-
creta, por maioria absoluta destes em
primeiro escrutínio e, nos demais por
maioria simples dos presentes

§ l" Cabe ao Prefeito do' Distrito ç?° e Cultura as Providências neces-
Federal ou ao Secretario de Educado sams ao funcionamento do Conselho,
e Cultura presidir às reuniões doCoh- mSlusive • ^essoal e material;
selho a que comparecerem " h> «Presentar o Conselho;
'§ 2» Além <Srt presidente t - r á o c r m ! l'> -"esolvcj as Questões de :>rd«m
selho um Vice-Presidente eleito pela suscitadas no P!enário-
forma estabelecida neste arti«o e com '' exercer> no plenário e nas Câma-
a,5 atribuições cometidp'; rei, ras c dirdlto de voto e, nos casos de
mento. , empate, também o de qualidade;

Conselho e a ordem do dia das reu-
niões;

d) designar relator para os assun-
tos em pauta ou distribuí-los à Câ-
mara competente;

e) presidi; reuniões da Câmara, da
que participar;

/) encaminhar ao Secretário de Edu-
cação e Cultura as deliberações do
Conselho, dependentes ou não de ho-
mologação;

fif> solicitar ao secretário de Educa-
ção e Cultura as providências neces-

§ 3? Na falta do Presidente e do
Vice-Presidente, presidirá às reuniões
o Conselheiro mais idoso em ré M as-
sentes.

49 Verificando-se a vacância da

autor- • ,'i da sua com-
petência as despesas próprias do Con-
selhi,

m) expedir instruções internas de
serviço;

w> resolver casos omissos de natu-Presidência, assumirá" o c a r e o o V i p p e s v e r casos

Presidente para completar o maneia- reza administrati™.
to, elegendo-se novo Vice-Presidente. i Art- n- Compete ao Vice-Presi-

Art. õ? Os Conselheiros serão dis-| ente:

ribuidos, pefs presidente, em duas a~> presidir às reuniões na falia do
Câmaras, uma de Ensino Priir.í rio e Presidente;
outra de Ensino Médio e Superior, b> exercer a presidência, nos iznpe-
com poderes para deliberar cobre ma- dimentos do Presidente, por motivo d«
terias respectivamente relacionadas licença ou afastamento da sede i>>c
cosa esses níveis do ensino e que, por praso excedente de oito dias;
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c) presidir às reuniões da Câmara] g) elaborar e submeíer ao Presiden-

te a proposia orçamentaria anual do
Conselho;

U) elaborar o relatório anual das

da qual participar.
TÍTULO IV

Do pessoal técnico e adinj.nisira!ivo

Art. 12. O Conselho terá uma, Se-
cretaria-Ex2Cutiva, chefiada por vra
Secretário-Executivo, e pessoal técui-
Co e administiativo, a saber:

a> assbss.jr-técnico para ensino,, mí-
fiio e superior;

í» assessor-tácnico para ensino pri-
mário.

Parágrafo único. O apcáo adminis-
trativo relacionado com os sistemas
auxiliares de administração previstes
no Dscieto "N" n? 428, 03 28 de ju-
lho de 1965 será dado pela Divisão c'e
Administração do Gabinsts ao Secre-
tário de Eduoa-;áo e cultura.

Art. 13. Ccmpete ao Secretário-
Executivo:

a) chefiar os trabalhos da S:grela-
ria e os demais serviços per tunantes

ativicíades uo Conselho.
Art. 14. noropeie ass assesôrss nas

áreas das lespeecuas especialiuid'.>:
a) proceíer a estudos e p.squisas

iiscsssários aos trabalhos dos mem-
bros do Ccnselhc;

D) rcs.lii.ar cjluiGn t::"_!"~3 cni sc-
ral, por iniciativa própria ou por de-
terminr.ção do P.'3sidente ou íc^ic^ía-
ção de membro do Conselho;

c) realiza™ estufos e ps:quisas que
visem o aprimoramento da educação
no Distrito Federal:

tí) assessorar o Cansalho na elabo-
ração dos planas d.s educação.

TiXULO V

Disposições gerais
Art. 16. Os óre,ãcs técnicos e ad-

Biiaistrativcs da Secretaria de Educa-
ao órgão; cão e Cultura prestarão ao C nselho

b) instruir processos e encaminha- a assistênc:?, qi:e lhes for sopitada
los ao Presideii:e; j por ssa Preiid3rite ou. em seu nome,

c) organizar para aprovação do Fre- i peio Secretá,rio-ExecuUvo.
sidente a ordem do dia para p.s réu-l Art. 17. Os casos omissos neste Re-
niões plenárias;

d) providenciar o atendimento as
solícitarões dos Conselheiros;

e) manter articulação com os ór-
gãr,s tét;ni<?-)s e administrativos da Se-
cretaria de Educação e Cultura;

/) secretariar as reuniões plenárias,
elaborar as respectivas atas e prestpr

pimento serão decididos pelo Conse-
lho em reunião plenária.

Art. 18. Este Regimento entrará
em vigor na data da sua publicação,
ficando revogaíns as disposições con-
trárias.

Brasília, 29 de marco de 1966. —
Adalberto Corrêa Sena, Presidente do

esclarecimentos que lhe forem solici-1 Conselho de Educaç,âo do Distrito Fe-
ta2os durante os debates; ' deral.

ANEXO I
Extingue função em comissão í.o Conselho de Eãucc.?ão do Distrito Feãnral

P3CRETO "N" lí" 500 — DE 29 DE MASCO DE 1D6R

Função em Comissão — Símbolo

Seci-eíário-dactilógrafo — FC-10 ....

ANE:
Funções em comissão no Ccnselht

DECRETO "K" K* 5CO -

FUNÇÃO EM COMISSÃO

Secretário-Sxecutivo
Assessor-Técnico paia

e Superior
Assessor-Técnico para

mário

Ensino MéUio

Ensino Pri-

órgão Quantidade

Conselho de Edu-
cação do Dis-
trito Federal .. 1

fO II
) de Educação do Distrito Federal
— DE 23 DE MAR30 BE 1CC3

Símbolo Art. Quantidade

FC-5 13 1
1 •

FC-8 14 ' 1

FC-8 14 1

ATOS DO PREFEITO
DECRETOS DE 30 DE MARÇO

DE 1966

O Prc'eito do Distrito Federal, no
u,50 das aíritrniçõis qus llie cuiiísre
o art. 47 da Lei n.' 3.751, de i3 de
abril de 1S60, e tendo em vista o
Que consta do processo n.9 36.143-65,
resolve:

N.? 7£5 — Dispensar, a pedido,
Maria Tereza Lodi da Cruz, Pro-
fessora do Enòino Elementar aivcl
12, do Quadro Provisório de Prsioal
do Distraio Fedaral, por teí sido ad-
mitida para exercer outra fundão,
mediante prova pública.

O Prol eito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe coníe.e
o art. 47 da Lei n.1? 3.751, de 13 de
abril de 1960, resolve:

N.9 78S — Dispensar Juarez José
Martins, Servente nível 5, matrícula
n.' 5.136, do Quadro Provisório de
Pessoal do D s trilo Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe coniere
p art. 47 da Lei n.' 3.751, de 13 õe

abril de 1960, e tendo em visra o
que consta ao processo n.? 36.147-G5,
resolve:

N? 767 — Dispensar, a pedido, Dar-
cymires Isnmelino do Rego Barros,
Professor do Ensino Médio nível 19,
matrícula n.v 3.828, do Quadro Pro-
visório de Pesscal do Distrito fe-
deral. ,

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n.» 3.751, de 13 de
abril de''19CO, resolve:

N.' 7R8 — Disnsnsar Gabriel Nunes
de Mojaes, Trabalhador nívl l, ma-
trícula n». 268, do Quadro Provi-
sório dP Pp^soal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições eme lhe confere
o art. 47 da Lei n.' 3.751, de 13 de
abril de 19GO. e tendo em vista o cuia
consta do processo n.? 9.907-66, re-
solve:

N? 789 — Dispensar, a pedido, Maria
Stella Mumz Gaspar, Professora do
Ensino Elementar nível 13, matricula
n.' 3.307, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir

Ide 9 de março de 1S6G.

p Prefeito do Detrito Federal, no
uso das suas atribuições legais • e,
t?ndo em vista o disposto no art. 43,
it?n e. do Regimento Interno da Se-
cretaria de Viação e Obras, n.n
pelo Decrc!o "N" n.' 453, de 30 de
novembro de 1965, resolve:

N? 790 — Dcsigng'- Zilda Jordão
Emerenciano Portes. Chefe da S-*ão
Financeira, para substituir em seus
minenimentos fn <, Cl.-ile cio
Serviço de Adm?n!strvão da Secre-
taria de Viação e Obras.

O Prefei1::) do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe coní2í-e
•y Art. 47 ^a Lei n.? -2.751, de 13 de
abril d» 19"0. e tendo em vista os
resultados finais das provas p'ib:lcas
de selecão. publicados no Diária o/;-
-inZ n.? 168. de 2 de setembro dp 1065,
!Jfi''n- o p':eB-<">Mi,-inr,<o t-)P vagas na
função d" Prife^or rio Bn">ino MP-
dio, e o que con :ta do processo nú-

i tnpro S.íOE-ee, re-olve:
N? 7°\ — Advit ir Maria T-vne

Vie9a Rios, clafsifica^a era décimo
nono lugar na disciplina História
— na referida prova miblica, p-wa
exercer a funr-ã^ d.p Professor do I!n-
sino Médio, nível 19, do Quadro Pro-
Vi^ÓHn fie PP??OÍ>' do T)i<;trit-o FfdTal.

Distrito Federa'. 30 de iriar^o de
Í96S; 7S" da Reaública e 69 ds Bra-
sília. — P'-'"nio C.mtanHeãe, prít>ito.
DECRETOS "P" DE 29 DS MARÇO

DE 1956
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas í--nbuições iegais e tendo
em vista o disposto - no art. 47 da
Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,
resolve:

N? 779 — Mandar cessar gratifica-
ção atribuída ao servidor Sérgio de
Souza, Assistente de n ilações Públi-
cas, nível'14. matricula n' 2.271. do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, no valor de CrS 40.000
(quarenta mil cruzeiros), a partir da
presente data, concedida pelo Decreto
"P" n?'53, de 22 ds junho de 1965.

N? 780 — Mandar cessar gratifica-
ção atribuída ao servidor Waíuil
Moura de Souza, Contínuo — nível 5
— matricula n? 34, do Quadro P.-o-
viscrio de Pessoal do Distrito Federal,
no valor de CrS 10.000 fdez mil cru-
zeiros),, a partir da p-esente data,
concedida pelo Dec-eto "P" n' 63, de
22 ds junho de 1965.

N? 7«i _ Mandar cessar gratifica-
ção atribuída à servidora Jacira B"a-
ga, Escriturária, nível ò — matrícula
n? G. 198, do Qun-trr) provisório dp
Pessoal do Distrito Federal, no valor
de CrS 20.000 (vinte mil cruzeiros},
a partir da prp^ente data, concedida
p»!o Decreto "P" n? 64, de 22 d3 ju-
nho de 1965.

Distrito Federal. 29 de março de
196fi; 781* da Retmblica e 6' de Bra-
sília _ Plínio Cantanheâe, Prefeito.
DZCR2TOS "P" DE 29 DS MARÇO

DE 1966
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n' 3.751, de 13 de abril
de 1960. resolve:

N? 782 — Dispensar a pedido, Ar-
thur de Almeida Guaraciaba, Assis-
tente de Administração, nível 14, ma-
trícula ri> 1.823, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, Símbolo. FC-7,
de Chefe do Serviço de Administração,
da Secretaria de Finanças.

N? 783 — Dispensar Angelo Baro-
netto,- matrícula n? 7.393. da Função
em Comissão, símbolo FC-10, de Ad-
ministrador da Unidade de Profila-
xia da Raiva da Coordenação de Snú-
de Pública da Secretaria, de Saúds.

N<? 784 — Designar Misael Cassai
de Medeiros, Cadastrador, nível 12,
matrícula n' 7.B33. do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-7. de Chefe do Serviço de
Administração, da Secretaria de Fi-
nanças.

Distrito -po^pvai Pra 29 de marco
de 1966; 78? da República e 6' de Bra-
sília. — Pliiiio CoMicinhede, Prefeito.

Gabinete do Prefeito
Processo n? 12.476 — Jaime Camelo"'

Rociia — Requer exoneração de sua
ÍUlSCtiO.

Despaoho do Prefeito: "A Sacre-
taria de Administração. — L?.vre-se'
o ato comunicando-se à NOVACAP.,

Em 28-3-G6. — Plínio Canianhede,
1 Prefeito".

.--. y,n •* o rroo C5 T->ii"'>-r.«
4-i^^cooJ li- Xá.dwO-wO íilu.— ~^;J_l —

! do: Olinete de Araújo Persiano —•
j Assunto: Requer dispsnsa da função
' qu« exerce anualmente nesta f.eiei-
tura.

Despacho do Prefeito: "À Secreta-
ria de Administração. Para lavrar o
ato.

Em 28-3-66. — Plínio Cantanheâe,
Prefeito".

Processo n9 10.423-66 — Embaixada
da Grã-Bicti.ruiã — Solicita isenção
de impostos imobiliários.

Despacho Ao Prefeito: "Reconheço
a isenção nos termos dos pareceres
da Secretaria de Finanças.

Em 2C-C-GG, — Plínio CantanLede,
Prefeito".

Processos números 42.902-G5 e 6C6,
de 193G — Embaixada da Grã-Breta-
nha — Solicita isenção de impostos
imobiliários.

Despacho do Prefeito: "Reconheço
a isenção em face dos pareceres da
Secretaria de finanças.

Em 23-3-S6. — Plínio Cantanheâe,
Prefeito".

Processos númsrcs 42.903-65 e . 673,
c[o 1966 — Embaixada da Grã-B"eta-
nha — Solicita isenção de impostos
imobiliáiros.

Despacho ao Prefeito: "Reconheço
a' isenção pleiteada, nos têrraos dos
pareceres da S:crst,arla de Finanças.

Em 28-3-6S. — Plínio Cantanhede,
Prefeito"

Processo s/n' — José de Alvareiga
— Solicita casa da SHEB em Ta-
guatinsra.

Despacho do Prefeito: "À Secreta- •
ria d^ Serviços SQCÍPÍS. Para levantar'
a ficha do requerente, verificando o
enquadramento nas condições mini-
mas do B. N. H.

Em 28-3-66. — Plínio Caníanheãe,
Prsfeito".

Processo s/n1? — Serviço Nscional
ds Informação — Agência de Brasí-
lia — Ofício n' 155 — Solicitando au-
torizar a transferência de asinatura
ío contrato de residência da casa si-
tuada em Taquatinga — Setor "J"-
Norte — subordinada à SHIS. nara »
servidor Teófilo Pereira da Silva.

Despacho do Prefeito: "A Secreta-
ria .de S?rviços Sociais para atender
caso o ocunante indicado nrsencha as
cr.irtinõo? e-^nciaí? dn BNH

Em ?a-3-66. — Plínio Ccnta',ihede,,
Prefeito".

Junta de Recursos Fiscos
Recurso "ex officio" n? 01-€3.
Recorrente: Divisão de Renda Mer-

cantil .
Recorrido: Acuas Minerais Minas

Gerais Ltda.
ACÓRDÃO N1? 57

Ementa: "Nos térmos ao que
preceitua o art. 262' da Lei nú-
mero 4.191-62, não tem TC Junta
de Recursos Fiscais competência
para conhecer dos recursos cujx

importância em . litígio srta igual
ou inferior ao salário-mínimo vi-
gente na região."

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso "ex officio" rr? 01-66,
em que é recorrente a Divisão de

Renda Mercantil e recorrido Aguas
Minerais Minas Gerais Ltda., acorda
a Junta de Recursos Fiscais, por una-
nimidade, não conhecer do recurso,
nos termos do voto 4p relator.

Brasília, Sala das Sessões, em 31
de março de 1966. •— Edmundo José
de Moraes Neto. Presidente. — Amau-

\ rj/ Ubirajara da Silva Ramos, Re-
ílator. •
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CLVBE DOS SERVIDORES DA
UNIVERSIDADE

EXTRATO DOS ESTATUTOS
Denominação — clube dos Servido-

res da Universidade.
Fins — O Clube dos Servidores da

tJniversidade, tem por finalidade pro-
mover reuniões diversões de caráter
desportivo, social, cultural e recrea-
tivo.

Sede — O Clube terá sua sede ern
Brasília — Distrito Federal.

Duração — O Clube foi constituído
por tempo indeterminado.

Administração — O Clube será ad-
ministrado por um presidente, jom
mandato por 2 anos, podendo ,er re-
eleito, será eleito pelo Conselho Deli-
berativo, em escrutínio secreto, e por
Hm Conselho Deliberativo, com man-
dato de 2 anos, composto de 9 msn:-

• bros efetivos e 3 suplentes, eleitos ,je!»
Assembleia Geral, podendo os se;is
membros serem reeelitos total ou p;"'-
cialmente, e por uma Diretoria, cujos
membros serão designados pelo presi-
dente aã referendum do Conselho De-
liberativo.

O Clube será representado em juízo
eu fora dele, bem como em todos os
atos em que o mesmo intervier COTU;>
sociedade civil, pelo seu presidente,
podendo este constituir mandatários,

Reforma Estatutária — Os Estatutos
Clube, serão sempre que necessáSPrioios, reformados por decisão do Con-

selho Deliberativo.
Responsabilidade dos sócios — Os

Bócios do Clube não respondem subsi-
diariamente pelas obrigações contraí-
das pelo Clube.

Da Extinção do Clube — O Clube só
poderá ser dissolvido pela Assembleia
Geral, em face de proposta do Conse-
lho Deliberativo fundamentada da
acordo com.o que prescreve o art. 45.
alínea i dos Estatutos.

Do Património — Em caso de disso-
lução do clube, seus bens serão incor-
porados ao da Fundação Universidoda
«33 Brasília, caso essa ainda exista
»essa condição e a .quem couber pro-
mover a incorporação.

Brasília, 4 de abril de 1966. — Car-
los Augusto Vilalva Negreiros França

(N' 5.6S5 — 4-4-66 — Cr$ 10.500).

SOCIE-BADES
20 cotas no valor de Cr$ 10.000.000
(dez milíi.ões de cruzeiros) e Carlos
Robichez i,'enna - 10 cotas, no valor
de Cr$ l.,900.000 (cinco milhões de
cruzeiros) . A responsabilidade já
sócios é limitada ao capital social.

3/>) A cláusula 4." (.quarta) passará
a ter a seguinte redaçao:

4.*) Os cotistas terão os seguintes
pró labore" sObce a renda liquida cta

sociedade, que serão levadas a despe-
sas gerais:

Luiz Carlos Jujol, 70%; Carlos Ro-
bichez Penna, 30% e, ainda, o ressar-
cimento de todas as despesas feitas
a serviço da sociedade, tais como lo-
comoção, .viagens, estadas, etc.

4.9) Continuam vigentes todas as
demais cláusulas do contrato ora al-
terado.

E, por -jssim terem justo e contra-
tados, firmam a presente em 5 (cin-
co) vias, na presença de 2 (duas) tes-
temunhas, ficando o original arquiva-
do na sociedade depois de pago, por
verba, o selo devido e cumpridas as
formalidades de lei .

.Brasília, 22 de março de 1966. —
Luií Carlos Pujol. -- Hélio Gonçal-
ves de Sousa. — Carlos Robichez
Penna.

Testemunhas: Orion Duarte Maia.
— Assu Guimarães.

O 5.654 — 30.3.60 — Cr$,14.300).

A N Ú N C I O S

CENEL ADMINISTRAÇÃO S. A.
Km Liquidação

Assembleia Geral
Pelo presente ficam os Srs. acionis-

tas desta Sociedade convocados para
a Assembleia Geral Ordinária, a rea-
lizar-se no dia 20 de abril de 1966,
às 14 horas, na sede social, no Setor
de Indústria e Abastecimento, Qua-
dra 2-1475, a fim de tomarem conhe-
cimento e deliberarem sobre o Rela-
tório dos Liquidantes, Balanço Geral
e demonstração da conta "Lucros e
Perdas", referentes ao exercício findo
em 31.12.65, e respectivo Parecer do
Conselho Fiscal.

Brasília, 30 de março de 1966. —
Geraldo Quartim Barbosa — Hfnrl
Couri Aidar — Liquidantas.

(Dias: 5 — 6 e 11.4.86»
(N? 5.703 — 4.4.66 - Cr$ 13.200)

CLUBE DAS FORÇAS MIMADAS
ASSEMBLEIA GERAL

Convocação

São convocados todos os sócios do
Ulube das Forças Armadas, para uma
Assembleia Geral a realizar-se no dia

j 23 de abril de 1956, sâbano. às 17,00
horas, ,na sede provisória do Clube,
om a seguinte O'-iem do Dia:

1) Eleição do Pmsidente:
2-) Eleição dos conselhos pelibera-
vo e Fiscal e seus respíctr/os Su-
lentes;
3) Admissão de sócios especiais.
A segunda convocação da Asseni-

léia realizar-se-á l (uha> hora após
irarcada para a primeira. — Gen

3da José Nogueira Paes Presidente
o Clube das Forças Armadas.
N? 5.716 — 5-4-66 — Cri 4 .4S$>.

ADAS LTDA.

Alteração no Contrato Social
Luiz Carlos Pujol, Hélio Gonçalves

de Souza e Carlos Robichez Penna,
sócios cotistas de Adas Ltda. — As-
sessores Técnicos, sociedade por co-
las de responsabilidade limitada de-
vidamente registrada à f l*. 343-4 d.)
Livro A-3 do Registro de Pessoas Ju-
ridicas, sob número de ordem 308
tem justo e acordado, a seguinte al-
teração no contrato social.

j.1?) O cotista Hélio Gonçalves de
Souza, titular de 5 (cinco) cotas no
valor de Cr$ 2.500.000 (dois milhões
a quinhentos mil cruzeiros), retira-

sse da sociedade cedendo-as e transfe-
rindo-os ao cotista Luiz Carlos Pujo:
e, por èsie instrumento, declarando-se
pago e satisfeito do valor das mesmas

2]9) A cláusula 3.» (teueira) par-
sara a ter a seguinte redaçao:

3.») O capital da sociedade, de Cri
7.500.000 (sete e meio milhões), r
elevado para Cr$ 15.000.000 (quinz
milhões de cruzeiros), dividido em 3'
cotas de Cr$ 500.000 (quinhentos mi
cruzeiros) cada uma e o aumento é
subscrito e realizado no ato, a saber
Luiz Carlos fujol, cinco milhões d
cruzeiros e Carlos Robichez Penna
dois milhões e quinhentos mil cruzei
ros. Assim, do capital amai, passar
a sei- titular: Luis Cario* Pujol —

TRANSPORTES MÓS A S. A.
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Encontram-se ã disposição dos se-
nhores acionistas na sede social, na

ua Baronesa do Engenho Novo, n?
22, nesta cidade, os 'documentos a que
e refere o artigo 99 do Ueereto Lei,

n? 2.627 de 26 de setembro de 1940,
•elativos ao exercício de 1965.

Outrossim, são convidadas os senho-
res acionistas a se reunirem e>n As-
sembleia Geral Ordinária, nj próximo
dm 15 de Maio às 15 horas, em sua
sede social, a fim de deliberarem so-
bre a seguinte ordem do dia:

o) Relatório da Diretoria, Parecer
do Conselho Fiscal e contas relativas
ao exercício de 1965;

b) Eleição do Conselho Fiscal;
c) Fixação de honorários da Dire-

toria e do Conselho Fiscal;
íí) Assuntos de interesse geral,
c) Distribuição de Dividendo.
Rio de Janeiro, 30 de Março de 1966.

— Ernestino Pimenta.

. (Dias 5-6 e 11-4.66)
(N? 13.679 — 30.3.66 — Cr$ J5.000)

escritório de sua sede social, à Av.
W-3, SHS, nesta Capital, no dia 23
do corrente, às 10 horas, para:

o) proceder ao aumento do capi&l
social; .

b) tratar de assunto? de interesse
geral.

Brasília, D.F., l? de abril de 1966.
— A Diretoria: Dr. Evilásio Veloso.
— Dr. José Farani.

Dias: 5, 6 e 11-4-66.
(N? 5.712 — 4-4-66 — Cr$ 12.000)

CASA DE SAÚDE E CLÍNICA
SANTA LÚCIA S. A.

Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os senhores acionis-

tas da "Casa de Saúde e Clínica San-
ta Lúcia S. A.", para a Assembleia
Geral Extraordinária a realizar-se no

S.A.R.I.O., S. A. TÉCNICO
COMERCIAL "RIO"

Convocação: Assembleia Geral Or-
dinária na sua sede social, no Edifí-
cio Goiás, sala 401, nesta Capital -
SCS, para o dia 6 de abril de 1966,
às 14 horas com 2/3 ou 14,30 horas,
com qualquer número de á fim de
tratar dos seguintes assuntos:

l9) Aprovação do relatório da Di-
retoria, Balanço, Conta de Lucros e
Perdas e Parecer do Conselho Fiscal,
referente ao exercício de 1965;

2») Eleição da Diretoria;
3») Eleição do Conselho Fiscal;
4») Assuntos Gerais.
— Giorgio Venesiani, Diretor Téc-

nico.
Dias: 5, 6 e 11-4-66.

(N' 5.697 — 4-4-66 — Cr$ 13.000)

SOBRAUTO S. A. — SOCIEDADE
BRASILEIRA DE AUTO PEÇAS

COMÉRCIO E INDÚSTRIA
CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acio-

nistas de SOBRAUTO S.A. — Socie-
dade Brasileira de Auto Peças Comér-
cio e Indústria a se reunirem em As-
sembleia Geral Ordinária, a realizar-
se no dia 16 de abril de 1966, em sua
sede social, sita à Avenida W-3, Qua-
dra 14, lojas 9-10 — Plano Piloto —
Brasília, D.F., para tratar da seguin-
te ordem do dia:

1) Exame e aprovação do Relatório
â~ Diretoria, Balanço Geral, Conta
Lucros e Perdas e Parecer do Conse-
lho Fiscal.

2) Assuntos gerais.
José Christóphen, Diretor Presidente
(Dias: 5 e 6.4.66)
(N? 5.708 — 4.4.66 — Ci>$ 10.600)

PREÇO DÊS1$ Çr$ 90

MACIFE BRASÍLIA SOCIEDADE
ANÓNIMA, MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

l* Convocação
Ficam convidados os Senhores Acio-

nistas para se reunirem em Assembleia
Geral Ordinária no dia 30 de abril às
14 horas, na Sede Social, no Setor de
Indústrias e Abastecimento — Qua-
dra 3 — Lotes 625-695, a fim de tratar
da seguinte Ordem do Dia:

a) estudo e aprovação do Relatório
da Diretoria, Balanço Geral da Matriz
e Filiais, Conta de Lucros e Perdas
do Conselho Fiscal, relativos ao exer-
cício de l? de janeiro a 31 de dezem-
bro de 1965;

b) eleição da Diretoria Executiva
para o próximo mandato de 1966 e
1967, fixando-lhes a remunerarão:

c) eleição dos Membros do Conselíio
de Administração para o próximo
mandato de 1966 e 1967, fixanrio-lhes
a remuneração;

d) eleição dos Membros do conselho
Fiscal, Efetivos e Suplentes, para o
exercício corrente de 1966, fixando-
lhes á remuneração;

e) assuntos de interesse geral da
Companhia.

Acham-se à disposição dos Senho-
res Acionistas, os documentos a que
se refere o art. 99 do Decreto-lei nú-
mero 2.627, de 26-9-40, relativo ao
exercício de í-1-65 a 31-12-65, os quais
poderão ser examinados, na Sede So-
cial, nesta Capital.

Brasília, 28 de março de 1966. — •
Arthur Nunes dos Santos, Diretor.

Dias: 5, 6 e 11-4-66.
(N? 5.707 — 4-4-66 — Cr$ 23'.100)

DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins de di-,

reito, que perdeu-se a Guia de Li-
cença da Lambreta de minha proprie-
dade, motor n? LB150LI * R7893OU
— Placa n.1? 15-35 referente ao ano
de 1965.

Brasília, DF, 31 de março de 1966.
Dias 4 — 5 e 6-4-66

— José Luís do Rego.
(N.? 5.673 — 31.3.66 — Cr$ 9.000).

SOBRAS S. A. — COMERCIAL DE
FERRO E CIMENTO

Convocação
Avisamos aos senhores •acionistás

que se encontram à sua disposição,
na sede social, no SIA-Trecho 2_ L.
205-235, os documentos de que trata
o art. 99 do Decreto-lei n.» 2.627, de
26.9.1940, referentes ao exercício so-
cial encerrado em 31.12.1965. —
Mário Canevart, Diretor-Presidente.
(N.« 5.678 — Dias 4, 5 e 6-4-68 -*
31.8.66 — Cr« 9.000).


